
Prefeitura Municipal de Conceição da Barra 

LE T Nº 1.935/95 

DISPÕE SOBRE A POLiTlC.\ \ll i\lCIPAL DE A.SST~ l~i\CL\ SOCL~ ~: 
CRL\ O C:O:-.IS~J,TJO ~1Ul\1C'TPAI ()F; ASSlSTf:NCIA SO('T \L K O l'l 1Nl10 
f\'.ll!I';lCTP,\ I~ DE i\SSISTÊ!'iClA SOCIAL E D.Á OUTRAS PROVIOÉNC'TAS. 

O PREl"FITO Ml;NJC'IPAL DE CO"ICF.lÇÃO OA BARRA, J!'.STAOO DO 
l!:SPIRlTO S.\.1"1\lO 

FAÇO SABVR Ql,,A C.\..\L\R.\ \ll .. \1CIPAL APRO\'Ol/ 1~ F.ll SASCJO~O 
A s~:Cl'l.VrF. T EI: 

('.\PI IL. LO l 

DAS DErli\l(Óf<:S E PRlNCiPIOS 

A.t1. 1" - A /\ss1:-;léncia Social. <lueito do citla<lão e dever do Esütdo é 
Politica <le Segun<lade Social, nih> Contribut.Jva 

Art. 2'' - Respeito a dignidade do cidadão. à suu autonomia e ao 
direito :l bcnclicios e serviço:-. de 4ualic.lade. sem discrinunação Jc 
qualquer nu1un:1a. vedando-st: 4ualquer co1nprovuçi'io \·exatóna de 
suas necessidades. 

Arl. 3" - lJniversalização dos Direitos Sociais alim de ton1ar o 
destinutár10 da ação assistencwl. alcunçavel pelas demais políticas 

Para1::-rrafo Uruco - J\ A:-;s1stência Social realiza-se de 1~1tllla 
integrada :b demais políticas, "·isando o enfrentamcnto da pobreza. o 

\ 
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Prettitu1·a :\1unicipal de Conceição da Barra 
pro' 1111cnto de condições para atender m; eventuais mcertczas soc1aís 
e ll unncrsalizaçfio Jus D1n:1los Socwis 

An. 4° - ParL1cipação <la populaçfio, atra' ó; &: nrgnnt7.açõcs 
representnti\"Us. nu fi.1rmulnçiio das poli1icas e control<! Jas nçõcs em 
todos os !li\ .:is. 

Art. 5'' - Pnmazw de responsábilidadc do Município na execução <ln 
politic.1 de Ass1sknc1a Social 

C_\Pffl LO H 

OBJETl\'OS 

Art. 611 
- Proteção à familia. a matenudade. à infH.m:in, à adolcscênciu 

e à \dhi~. atrav~'.' da execução de tx:ncfic1os. de serviços. de 
prognunas e ele projeto<> ..:ondizt-'Tltes com a realidade do !vhm.icipi0 

t\ri_ 7" - Promoção da integração da t(irça de trJbnlho ao n1crcado de 
trabalhn. 

/\.rt. 811 
- Gnranl1a <lo atcndi111enlo <lus benefic1os eventuais atm·vés d11 

pagamento de auxiho natnhd11de e de 1uxilio funeral às famílias cu1a 
renda pc; capita seja inferior a 01 (wn) ~mláno mínimo. 

An. 9~ - PoderJo s..:r ~-mbeh...:idos outros ben.:l 1c1os t:\ .mtuais par.1 
a1.ende1 necess1duJes adnndas de situu<;ões en1t:rg.enc1ah 
le1nporárias, con1 priori<ladus para a t~riança, a tilroilia. o idoso, os 

C1J dcfic1enles Císicos e menluis. 11 gestante, a nut11L e nos casos dt.: 

/ 

calanudade pubhca. d~de que exislam recursos financeiros nn 
l"L"NDJ tvfUN1C1PAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. cuja aplicação 
seja aprovada pelo Conselh< \-1uníc1p;il d..: Ass1 rência Social. 
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1\rt 10 - De acordo com a m .. -cessiJade e a realidade dv l\tunic1pio de 
Conci:i9ào Ja Barra, poderão ser oli:rec1dos serviços e pro.iclos. desde 
que sejan1 crrndo::; e estabelecidos cn1 Lei 

CAPITULO l l l 

DO CONSELHO '.\fLr:\lCIPA.L DE ASSISTÊNCL.\ SOCIAL 

Art. J 1 - J·1ca cnado o CON~ELHO Ml.JNJCIPAL DE 
ASSISTÜNCIJ\ SOCIAL - l'MAS - orgão superior <le ddtberw;ão 
colcg.1adu, \1Ilcula<lo a Secret.una Municipal de Saúde e Ass1stl!ncia 
::xicial. responsavel pela coonlenaçilo e cxecuçdo da pobllca local de 
Ass1stenc10 Social. c19os membro:.-; terão mandato de 02 (dois) unos. 
penn1tida um un1ca rccondu9ii.o por igual período. 

Art. 12 - O conselho Municip-3.l de A.ss1stêm.:1u ~ial - C :\1.t-\S - e 
uma 1.0stuncia delibcrnlÍ\a e part1cipat1'\a, de caratcr pe1111unente e 
cornposição panlúria cnlrc o Governo Munio1pnl eu socie<.lilde c1v1l. 

Art. 13 - O CONSEIJ ID J\1U~1ClPA.L DE J\SSI~TENCLã.. 
SC>L I \L, será composto T" ir 1 f (dez) membros e rcspecti\·os 
suplentes. CUJOS notncs sen1o md1cados à ~ccrctw1u Murucipul de 
saúde e Assistência ":i11cinl de acordo com os seguintes cntenos 

: - -,-1 !quatro) rcpre.:~nl:lnt1..-:,; go\1..'Illllment.ais mdicados pelo poder 
C'\t!Cllll\"ll 

11 - OI (111n) repr1..'"S(."Utan e J,, 1xx.kr legislatin> a con\1te d<1 Con-.clho 
tvlunicipal de Ass1stê11c1a ~1.,c1al 

Ili - 04 (quatro) representantes dn sociedade civil, escolhidos en1 seu 
fóro prõpri~) sob liscahzação do ~luústéno público. 



~ 

/ 
~/ 

---- .......... .. ....... .. ···- . 

Prefeitura Municipal de Conceição da Barra 
IV - 01 (uml representame do poder judiciário a con\ite do conselho 
mun1c1pal de assistência sO\:ial. 

Art t ..i - l > Conselho i\.1unic1pal de .Ass1stên<.;11 Social sera prcs1d1do 
por wn Jos seus integrantes. deno entre os sens membros para 
mandato de 01 cum) uno. pem11lidu w11u w11ca n:conduçiio por 1g,ual 
pcriudo. 

Pai :grah um.,;(• - ( > Cf\1 \ ') -.l,nlara .. on1 un1:1 '\ecrctnria 
ExecuL1vu, u quul turn suu ustrutura Jis..:iplinada um alo <lo poder 

exi.:cuLi "º 
CAPITULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES 00 CONSELHO \f'_1"TICIPAL DE 
_, SSl~'Ti-7'.( IA .,~CLl.\L 

/\1t l 'l Ddim .... _ \,1lmr a P•)lil1c:1 n1t11111,,ipal .k ·, ,sit~n .. 1.i 'it•-.1,1! e 
lixar Jin.:u·izes a serem obscnat~Js na clal>oruçiin dtl Plano de 
.\ss1sténcia Social paro o l\lunic1p10 d1. C.oncdçào ~Barra [ "ianto. 

I - e >pnar na elaboração do Plano ~1unic1pul de Assist6m::in Social. 

TI - E"tahdeccr nClnnns para efetuar o cada'>tro das entidades e 
org.anizaç<k"' de Assistência :-.ocial neste 1'vfunicipio 

Par..1gr fo ·.nico - C Ol'StJC!""J '1-SC 1.-"!ltldill.leS L orgatUZ(IÇ;°\eS de 
Ass1sténc1u s~1cial Hquelus ique pn:stftlll. scn1 fins lucrai iV(lS. 
alenduncnto e m;scss.1ran1e11lo aos bencli1:iárins ahrang1d1)S por esta 
ki, lx'!Il co111() as JUC atuam na dctl:sa e garantia Jos :-cus Jircitt>s 

m -Noml!llizur as ações. regular ii prestação <h: sen 1c,:os de naturu.r.a 
pública e pnva<.lo e rcgulmncnlur ..:rilt:rios de funcioruJn1cnlc. das 
EniidaJ..: e ir~....;uzaçõcs d1. • \ssistência Social ne:,1:e !\ lumc1p10. 
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Parugrnto único - 5olicítar ao poder exc.:utivo, sempre que 

neccssari~'. a rcalvaç'i e'ou alwl11nção e.lo t.hagnóstico sobn; a 
situação lo.:.al na área de A.;;;s1stência :S\."ll;!al 

IV - FtetUUJ 11 inscnçfln e aproYur os programas de Ass1stGncia Social 
das <JNG' s 1,; ( Kr· s J1,; \ssistcm:ia S0\..1al existentes rn.:stc Muni~1p10 

V - Fiscalizar as Entidades e C>rganiz.a..yões ele ."\ssist~ncia Social 
existentes neste lv1un1cipio. 

VI - Cancclur o Rcg1slro das Entidades ass1stcnciais quo mcorr..,'Tcm 
cm 1rregul<. ndadcs na aphcação <los recursos que lht.-s lorcrn 
rcpass!ldos pelos poderes publico;; e ru. , ,.,1-ic,kccrer: .i1. s pnndp1os 
da I.1 >o\":> - l~El t>RGMlCA DA AS'l" •. 'Cli\ ~e 1L'IAL e cia 
prcsc:itc lc1 

V1l - Divulgar os bcnefic1\>s, serviços, prog.ramus o proJt..ll<ls 
ass1stcni.:u11s bem c-0nw <lo:< r•"Cllr!'os ,,krecidos pelo p0Jc1 púbhv::i e 
dos critenos para conc.c-ssão 
VIII - Orientar e fisc.1hnir i\ FUNlX l tv1U1'HCTPAL DE 
ASSISTÊNCIA S<)C!J\I. 

IX - Apr0var valores e cntcnos de transforêncrn e nplicai,:ão de 
n:curos fina11cciros <1 c•1L1da<li:-. r1ào g~"cmat:n~·nlJls e g\>\cmamcnlais 
de Ai>~isti:n.;ia Soei a 1 

X - Deliberar sobre a aplicação dos rcct1TSt1s financcrros Jcstu1ad1ls à 
/\s~tstência Somal 

XI - i\nalisar e aprovur os hali1nccles mensais e o balânço anual do 
Fundo N!uruc1pal de A-;s1stê11cia Social. 
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xn - ConHxar de dots e dois anos a co11ktêD..;11: NÍWlÍcipal de 
A.ssistencia ~ocwl, <l\<iliar e pn>por alkmati\as p:int apcrli:u;oamcnto 
do pnliticn Mun1c1pal de /\:;s1stê11cia Socwl. 

XlII - Proixir no,·as normas legislatÍ\'RS e alh!ra9õcs na lcgislução 
m u-1cipal em '1gor, para 111dhor l'Xe.;uçiin da pc.1htica de Assistência 
Social. 

XJV - Promo\cr e asseb'l.trar recursos tinanccrros e têcrucos para 
..:up<1ci1.ação ;: -et:1dagcm pcnnancnte das pessoas que atuam na ãrea 
de AssistGncia Soem!. 

XV - Opnar sobre n < >rçan1cnto ~1unic1pal dcsunado â nssistl.'TICia 
social 

XVI - ConYC1car scmp1 e que necessário, assessonu técnica 
espcc1ahzada eapaz d1.: fornecer csclar~1mentos e s1 tbsidtos para as 
yuc-.tões j l\."fUll<!Ut cs 

XVH - M<mter mtercâmbio co111 Enl1dudes Federais, Fstadums e 
l\llurucipats qua ,1ruc1n na .irea da Ass1st~nc1a Social e sohc1tar 
assessoria ü" .rJsllluii,:üc~ públicas e.las di\crs~ts e:.fi .. 'Ius. 
X V 111 - l' onvocar \ecretá ril)S e outros dingentes muni e 1 pais para 
prestar inionnações, osclarcc1mentos sobre as ações e procedimentos 
que afotcm a política municipal de Assistência Social 

XIX - "\rtlcular-;;e com os demais L'oru;clhos tvfuruc1pa1s <las 
pohticas publlcus visando a plena execução do polit1ca de Assistência 
Socrnl. 
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X.X - Incenti\ar a rc:.1liz4ição de éSLudos e ~1.1111sas n.i àrea de 
assist~'IICIU Social e sugerir medidas de controle e a\abação 

X.XI - Elaborar e Jd1lx,'Tar sobre seu regimento Ínlcm\l. 

XX! 1 - Prcpapr a organ17HÇÜo e a reulização para a dcjção dos 
conselhos subsequentes. 

Parugrafo únic-0 - J\ função Je membro do Conselho Municipal 
de Assistência -;ocia' e considerada de interesse público rdc,·untc e 
não scr..i re1nW1craili1. 

XXIU - Exercer outras auibuu;ões que lhe forein <lelcg.1das por Lei. 

CAPITL'LO V 

DO FlJl'l'DO :\lUl\l.CrPAL DE ASSISTÊ.~C IA SOCIAL 

.\rt -6 - 1~ Cnado o Funuo }l.1wuc1pal de \ss1stência Social c.)mo 
mecu1us1110 de linancian1ento dos bene1ic1os. programas. serviços e 
pr~1ctos estabelecidos nestu Lei. o qual será aplicado de acordo com 
as ddibcraçôcs Jo e._, riselho .lvhmi~1pa! de .4.ssistêni:. ,1 '>oc1.:il. 

SEÇÃO l 

DA C'Oi\STITUlCÃO DO FL.:\DO 

A,-i 17 < > fundo de que s1.• tralll no artigo antenor será C(lnstiluido 
q, pelos seguintes recursos · 

1 - [),,wç0cs :i serem consif!nadas, anu..1lm1.'lllc. na :..C1 orç:Jmentána 
do Mumc1p10 JcslmaJa â cxcc~çiki .. ias ações de Ass1sLê11c1u Social. 
1I - 1 runsforêncws da l lniãQ ntravcs <lo F.N AS. 
lll - lransfo:êncms J1,; recurso::. dl noveml1 l staJuaL bem cnmo 
auxilios, contrih .1 .. /">es e leg11<h'l-S que lhe \cnham a ser destinados. 
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IV - Doações. 
V - Recursos oriundos de convênios. 
Vl - ÜLtlros recur:>os de (~uai quer naturc:m que lhe fore111 desunados. 
VTI - Rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósilos e 
aplicações financeiras, r~pcitadas a legislação vigente. 

SEÇÃO II 

DA COMPETÊNCIA DO FUNDO 

A.rt 18 - Con1petc ao fundo Municipal de Assistência Social· 

1 - registrar o:; rectu-sos orçrunentários oriundos ela Uuião, do Estado e 
do Municipio. 
TI - Rei:,ristrar os recursos oriundos de Convênios, doações, rendas 
cventua i:; e oulro::; 
ITT - Mru1ler o controle escrilural dos recursos financeiros. 
TV - Liberar recursos a serem aplicados em beneficios. projetos, 
programas e scrviyos relativos à Assistência Social, c.lesde c.1ue, 
previrunente aprovado por deliberaçiít> do c~)nselho Mtuucipal de 
Assistência Social. 
V - Administrar o:-; recursos espeeifícos de que trata o item an.lerior. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 19 - O poder executivo Mtmic1pal terá o prazo de 30 dias para 
clnborar e apresentar ao Conselho Municipal de Assistência 8ocial a 
política Municipal de Assistência Social. 

Art. 20 - As rcsoluçôes do Conselho MW11cipal de Assistência Soem! 
só terão validade se aprovadas pela 111a1oria absoluta de seus 
membros e tonIB-sc-ão de cun1pru11ento obngatorio npó~ a sua 
publicayào. 
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J\rt. 2 l - O primeiro l onselho tvfuruc1pal <l1.: Assistência '-;ocial, a 
partrr Ja Jata de posse! de seus membros, terá o prdZo n1a.xin1<1 Jc 10 
(d1."Z) dias para clabürm o seu rcg.irueoto inremo, o qual disporá sobre 
seu func1onamcnto e atribuições de slla Diretoriu e dos demais 
uonse lhi.:i n >s. 

Art 22 - Caberá a Adnun1stn1ção pública Mun1c1pal dotar o 
Conselho muruc1pal de Assistência "iocial da 1nfra-{!strutura 
neccssana para o desempenlK' de suas ambwçõcs e financiamento. 

An 23 - (l Poder e~ecull\ o Mu01c1pal regulamc.'Illlirú 11 presente Lei 
110 prazo de 3(11,.uinta) drns, à p;u1ir da sua puhlicnção. 

Art 24. - São cons1<lcrndos ~presentantes da socictfadc cl\ il os 
US'tlflrios, as UNG·s de Assistência ~oc1al e :is Entidntles 
rcpresentati\"as de .:atcgonas p1t11issionais. 

An 25 - .Esta ! ,c1 entrará en1 v1gm na data <le sua publl1,;ação, 
revogadas as d1sp<)s1çfü!s t:m oontr:i rio. 

RFGISTRP-SE, PUBLIQI Jl.'-SE E CUMPRA-SF 

Gal1m~1c Jo Prefoito i\.1urucipal de Concc1ção da Barra, Estado 
do Espinto 'lanto, em 1 ~ de Outubro de 1 985. 

t..:us Va ;,1..uncellus 
rcfoíto 1'1unicipal 
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PublicaLla e registrada neste guhiuele da Pn.:l'eilwa Muruc1pal 
de Conce1ção da Ram1, e1n 1 ~ de Outubro de 1 99-\ 


